
Sábado, 26 de abril de 20256

Associação Batista de Benefi cência Tabea
Rua José Bonifácio, 1.623 - Ijuí - RS - 98700-000 - tabea@pioneira.org.br - CNPJ : 91.986.125/0001-98.

PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES
Aos Administradores e Associados da ASSOCIAÇÃO BATISTA DE BENEFICÊNCIA TABEA Ijuí, RS.
1. Examinamos o Balanço Patrimonial da entidade, levantados em 31 de dezembro de 2024, 

e as respectivas Demonstrações do Resultado (DRE), Notas Explicativas (NE), Demonstração 
dos Lucros e Prejuízos Acumulados (DLPA), Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC), Demons-
tração do Valor Adicionado (DVA) e a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL) 
e das origens e aplicações de recursos correspondentes aos exercícios fi ndos naquelas datas, 
elaborados sob a responsabilidade de sua administração. Nossa responsabilidade é a de expres-
sar uma opinião sobre essas demonstrações contábeis.

2. Nossos exames foram conduzidos de acordo com as normas de auditoria e compreende-
ram, entre outros procedimentos: (a) o planejamento dos trabalhos, considerando a relevância 
dos saldos, o volume de transações e os sistemas contábil e de controles internos da entidade; 
(b) a constatação, com base em testes, das evidências e dos registros que suportam os valores 
e as informações contábeis divulgados; e (c) a avaliação das práticas e estimativas contábeis 
mais representativas adotadas pela administração da sociedade, bem como da apresentação das 
demonstrações contábeis tomadas em conjunto.

3. É de responsabilidade do auditor, mencionar, no seu parecer, as responsabilidades da ad-
ministração e as suas, evidenciando que: (a) a administração é responsável pela preparação e 
pelo conteúdo das demonstrações contábeis, cabendo ao contabilista que as assina a responsa-
bilidade técnica; e (b) o auditor é responsável pela opinião que expressa sobre as demonstrações 
contábeis objeto dos seus exames.

4. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas, representam adequada-
mente em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira da ASSOCIAÇÃO 
BATISTA DE BENEFICÊNCIA TABEA, do período em questão, o resultado de suas operações, 
as mutações de seu patrimônio líquido e as origens e aplicações de seus recursos referentes 
aos exercícios fi ndos naquelas datas, elaboradas de acordo com os Princípios Fundamentais 
da Contabilidade.

Ijuí, 14 de abril de 2025.
Celso de Mello Portella, Auditor - CRC-(RS) 42.956

BALANÇO PATRIMONIAL EM 01/01/2024 A 31/12/2024 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial em 01/01/2024 a 
31/12/2024, a vista dos documentos apresentados, cujo Ativo e Passivo importam R$ 
21.647.425,85 - (Vinte e Um Milhões Seiscentos e Quarenta e Sete Mil Quatrocentos e 
Vinte e Cinco Reais e Oitenta e Cinco Centavos)

21.870.220,77
969.395,10
203.078,46

6.396,49
196.681,97
766.316,64
714.081,52
51.106,85
1.128,27

0,00
20.900.825,67
1.147.915,34
1.147.915,34

7.688,45
7.688,45

19.745.221,88
21.876.874,29
(2.131.652,41)
21.870.220,77
2.325.169,17
2.325.169,17

29.096,68
22.883,82

167.230,11
19.622,01

2.086.203,35
0,00

133,20
19.545.051,60
19.545.051,60
19.545.051,60

21.647.425,85
1.449.289,27

341.113,63
5.751,21

335.362,42
1.108.175,64

999.230,51
42.535,37

0,00
66.409,76

20.198.136,58
1.563.489,85
1.563.489,85

3.768,84
3.768,84

18.630.877,89
21.075.532,12
(2.444.654,23)
21.647.425,85
1.719.934,32
1.719.934,32

35.108,66
39.904,07

149.980,16
19.851,21

1.472.514,57
2.575,65

0,00
19.927.491,53
19.927.491,53
19.927.491,53

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE
DISPONIVEL
CAIXA
BANCOS CONTA MOVIMENTO
DIREITOS REALIZAVEIS A CURTO PRAZO
BANCOS CONTA APLICAÇÃO FINANCEIRA
ADIANTAMENTOS
IMPOSTOS A COMPENSAR/RECUPERAR
VALORES A RECEBER DE TERCEIROS
ATIVO NÃO - CIRCULANTE
REALIZAVEL A LONGO PRAZO
VALORES A RECEBER DE TERCEIROS
INVESTIMENTOS
INVESTIMENTOS
IMOBILIZADO
IMOBILIZADO LIQUIDO
DEPRECIAÇÃO
PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE
OBRIGAÇÕES
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
OBRIGAÇÕES SOCIAIS
OBRIGAÇÕES PROVISIONADAS
OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS
OUTRAS OBRIGAÇÕES
FORNECEDORES
EMPRESTIMOS
PATRIMONIO LIQUIDO
FUNDO PATRIMONIAL
FUNDO PATRIMONIAL

Nome                           31/12/2024             31/12/2023

DLPA - DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS E PREJUÍZOS 
ACUMULADOS DE 01/01/2024 A 31/12/2024

Discrimação
Superavit/défi cit acumulado 
Saldo superavit acumulados 
Ajustes credores de períodos base anteriores 
Reversão de reservas
Transferencia de bens do ativo imobilizado 
Avaliação do ativo imobilizado (res.cfc 1.151/09) 
Superávit do ano
(-) Saldo anterior de défi cit acumulados
(-) Ajustes devedores de períodos base anteriores
(-) Défi cit do ano
Total
Destinações 
Transferências para reservas
Dividendos ou lucros distribuídos,pagos ou creditados 
Parcela dos lucros incorporados ao capital 
Outras Destinações
Total
Superávit ou défi cit acumulados

19.545.051,60
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

992.244,83
0,00
0,00

(609.804,90)
19.927.491,53

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

19.927.491,53

 Nome                               31/12/2024             31/12/2023

DMPL - DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
DE 01/01/2024 A 31/12/2024

Conta: Patrimônio Social
Saldo Anterior:
(+) Fundo de Valorização de Imóvel
(-) Depreciação e Amortização de Exercícios Anteriores
(+) Transferências Recebidas
(-) Transferências Enviadas
(+) Acréscimo/Decréscimo Patrimonial
Saldo Atual

19.545.051,60
0,00
0,00
0,00
0,00

382.439,93
19.927.491,53

 Nome                                        31/12/2024             31/12/2023

DFC - DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA DE 01/01/2024 A 31/12/2024

Fluxos de Caixa Originários de Atividades Operacionais
Superávit ou Defi cit do Exercicio
Depreciação e Amortização
(-) Resultado da Venda de Ativo Imobilizado
(-) Perdas Com a Baixa do Imobilizado
(-) Recebimentos de Lucros e Dividendos de Subsidiárias
(Aumento) Redução em Contas a Receber
Aumento (Redução) em Duplicatas Descontadas
Aumento (Redução) em Provisão Créditos de Liquidação Duvidosa
(Aumento) Redução em Estoques
(Aumento) Redução em Despesas Antecipadas
Aumento (Redução) em Fornecedores
Aumento (Redução) em Contas a Pagar e Provisões
Aumento (Redução) em Imposto de Renda e Contribuição Social
Disponibilidades Líquidas Geradas nas Atividades Operacionais
Fluxos de Caixa Originários de Atividades de Investimentos
Recebimentos por Vendas de Ativo Inv./Imob./Intang.
(-) Empréstimos Concedidos a Coligadas e Controladas
(-) Aumento do Imobilizado
(-) Aquisição de Ações/Cotas
(-)Aplicação Financeira de Renda Fixa e Variável
Disponibilidades Líquidas Geradas Atividades Investimentos
Fluxos de Caixa Originários de Atividades de Financiamentos
Integralização ou Aumento de Capital Social
(-) Pagamento de Lucros e Dividendos
Empréstimos Tomados a Curto Prazo
(-) Pagamentos de Empréstimos/Debêntures
Disponibilidades Líquidas Geradas Atividades Financiamentos
Aumento (Redução) nas Disponibilidades
Disponibilidades no Início do Período
Disponibilidades no Final do Período
Variação das Disponibilidades

516.897.15
335.043.15 
804.369,91

0,00
0,00

(285.692,54)
0,00
0,00
0,00
0,00

(18.356,04)
(859.649,99)

0,00
(1.116.128,18)

1.441.095,20
0,00

1.065.146,00
0,00

(470.214,57)
846.163,77

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

(269.964,41)
473.042,87
203.078,46

(269.964,41)

382.439,93
342.008,30

1.131.437,89
0,00
0,00

(468.364,91)
0,00
0,00
0,00
0,00

2.575,65
(607.810,50)

0,00
(1.480.589,42)

2.073.212,51
0,00

174.873,76
0,00

285.148,99
1.613.189,76

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

132.600,34
203.078,46
341.113,63
138.035,17

Nome                                      31/12/2024         31/12/2023

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO DE 01/01/2024 A 31/12/2024

RECEITAS
RECEITA DE ATIVIDADES SOCIAIS
RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
RECEITAS COM GRATUIDADE
INSUMOS ADQUIRIDOS DE TERCEIROS
CUSTOS DE MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
MATERIAIS, ENERGIA, SERVIÇOS DE TERCEIROS
VALOR ADICIONADO BRUTO (1-2)
RETENÇÕES - DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO
DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO
VALOR ADICIONADO LÍQUIDO PRODUZIDO PELA ENTIDADE (3-4)
VALOR ADICIONADO RECEBIDO EM TRANSFERÊNCIA
RECURSOS
RECEITAS FINANCEIRAS
VALOR ADICIONADO TOTAL A DISTRIBUIR (5+6)
DISTRIBUIÇÃO DO VALOR ADICIONADO 
EMPREGADOS
GOVERNO
DESPESAS INSS FILANTROPIA
ASSISTENCIA RELIGIOSA E SOCIAL
DESPESAS FINANCEIRAS E TRIBUTARIAS
SUPERAVIT OU DEFICIT APURADO NO PERIODO
VALOR ADICIONADO TOTAL DISTRIBUIDO

2.058.700,09
0,00

1.250.842,06
807.858,03

(2.403.765,10)
(1.929.889,35)

(473.875,75)
(345.065,01)
(342.008,30)
(342.008,30)
(687.073,31)
4.519.586,50
4.468.202,24

51.384,26
3.832.513,19

2.413.034,39
240.963,90
571.035,53
206.239,93
18.799,51

382.439,93
3.832.513,19

1.943.804,32
0,00

1.158.441,86
785.362,46

(2.739.744,34)
(2.161.658,16)

(578.086,18)
(795.940,02)
(335.043,15)
(335.043,15)

(1.130.983,17)
4.858.736,04
4.756.098,34

102.637,70
3.727.752,87

2.283.967,71
166.738,71
543.133,26
191.752,38
25.263,66

516.897,15
3.727.752,87

Nome                  31/12/2024          31/12/2023

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DE 01/01/2024 A 31/12/2024

RECEITAS
RECURSOS PÚBLICOS
RECURCOS PRIVADOS
RECURSOS DE VENDA DE IMOBILIZADO
RECEITAS FINANCEIRAS
RECEITAS COM GRATUIDADE
RECEITAS DE ATIVIDADES MEIO
DESPESAS
DESPESAS GERAIS
RECURSOS HUMANOS
ENCARGOS TRABALHISTAS/SOCIAIS
IMÓVEIS E INSTALAÇÕES
VEICULOS
DESPESAS COM USUÁRIOS
OFICINAS/CURSOS
ATIVIDADES HORTA,JARDIM E ANIMAIS
COMUNICAÇÃO
CAPELANIA
REUNIÕES E VIAGENS
EVENTOS/FESTAS/PRESENTES
DESPESAS FINANCEIRAS E TRIBUTARIAS
SAIDAS DIVERSAS
DESPESAS COM GRATUIDADE
DOAÇÕES A TERCEIROS
SUPERAVIT OU DEFICIT DO PERIODO

6.578.286,59
1.852.144,44
2.698.756,47
1.131.437,89

51.384,26
807.858,03
36.705,50

6.195.846,66
450.465,06

2.413.034,39
240.963,90
815.884,05
190.690,75
931.309,39

2.246,60
19.087,73
17.223,50

203.374,33
29.972,19
52.818,23
18.799,51

238.322,50
571.035,53

619,00
382.439,93

 Nome                       31/12/2024                  31/12/2023

Reconhecemos a exatidão da presente demonstração do resultado do período.

PARECER DO CONSELHO FISCAL
O Conselho Fiscal reuniu-se, nesta data, na sede da Faculdade Batista Pioneira, Rua 

Dr. Pestana, 1021, centro da cidade de Ijuí, RS, Marcos Roberto Fridrich (relator), Fabia-
no Brasil dos Santos, Marcos Roberto Johann, Artur Müller e Leomar Albrecht, para exa-
minar os documentos contábeis da Associação Batista de Benefi cência Tabea, CNPJ-
91.986.125/0001-98, tanto da sede como das fi liais, referentes ao período de janeiro a 
dezembro de 2024.

Pela análise efetuada na documentação apresentada, o Conselho Fiscal recomenda 
a aprovação dos movimentos fi scal, fi nanceiro e contábil, para composição do Balanço Pa-
trimonial.

Ijuí, 8 de março de 2025.
Marcos Roberto Fridrich, Fabiano Brasil dos Santos, 

Marcos Roberto Johann, Artur Müller, Leomar Albrecht

NOTAS EXPLICATIVAS ÁS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2024

19.028.154,45
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

826.729,32
0,00
0,00

(309.832,17) 
19.545.051,60

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

19.545.051,60

19.028.154,45
0,00
0,00
0,00
0,00

516.897,15
19.545.051,60

6.802.540,36
1.517.531,06
3.577.823,78

804.369,91
102.637.70 
785.362,46
14.815,45

6.285.643,21
398.345,66

2.283.967,71
166.738.71 
913.129,33
133.715,43
883.237,24
23.668,23
12.130,29
17.644,49

168.034,15
31.053,26
56.096,44
25.263,66

629.435,35
543.133,26

50,00
516.897,15

I – CONTEXTO OPERACIONAL:
NOTA 01 - ATUAÇÃO - Como Organização da Sociedade Civil a Associação Batista de Benefi cência 

TABEA é uma associação privada sem fi ns lucrativos que não distribui entre os seus associados, 
conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes 
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do 
seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades e aplica seus recursos integralmente 
na consecução do respectivo objetivo institucional conforme previsão estatutária.
Atuando na proteção social visa à garantia da vida com dignidade, a redução de danos e a pre-

venção da incidência de riscos, especialmente a proteção à família, à infância e à adolescência, a 
habilitação e reabilitação das pessoas com defi ciência auditiva ou intelectual leve e a promoção de 
sua integração à vida comunitária.
Na área da Assistência Social realiza atendimento de forma continuada, permanente e planejada 

através de prestação de serviços e programas e/ou projetos de proteção social básica dirigidos às 
famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal além de programas 
e projetos que promovam a defesa e a garantia de direitos da população em geral e pessoas com 
defi ciência auditiva ou intelectual leve.
Além disso, presta serviços e executa projetos e/ou programas voltados à defesa e efetivação dos 

direitos socioassistenciais, à promoção da cidadania em articulação com órgãos públicos ou privados 
de defesa de direitos e/ou que promovam a convivência familiar e em comunidade.
Conforme artigo 1o da Resolução 109 do CNAS de 11/11/2009 realiza serviços de proteção social 

básica e serviço de proteção social especial de média complexidade.
Atua, também, na promoção da dignidade do ser humano, do desenvolvimento social e da cidadania 

através de programas e ações esportivas, culturais, socioeducativas e de capacitação para o mer-
cado de trabalho e geração de renda através de suas fi liais e em parceria com outras organizações.
Na execução de seus projetos e serviços aplica os princípios da universalidade de atendimentos 

sem discriminação de usuários.
Através de suas fi liais realizou atendimentos gratuitos aos usuários em todos seus serviços e pro-

gramas nos municípios de Ijuí/RS, Cotia/SP e Diadema/SP.
NOTA 02 - A Associação Batista de Benefi cência Tabea realizou todos os serviços socioassistenciais 

e demais programas através de suas fi liais a saber:
1) Lar Criança Feliz de Cotia (Cotia/SP), CNPJ 91.986.125/0003-50;
2) Núcleo Social de Diadema (Diadema/SP), CNPJ 91.986.125/0006-00;
3) Lar da Criança Henrique Liebich (Ijuí/RS), CNPJ 91.986.125/0007-83;
4) Centro de Atendimento Integral ao Surdo (Ijuí/RS), CNPJ 91.986.125/0008-64.
A matriz, CNPJ 91.986.125/0001-98, não executou serviços nem programas de atendimento.
NOTA 03 - DA RAZÃO SOCIAL - Através de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31 de 

março de 2017 a Organização alterou sua razão social de Sociedade Batista de Benefi cência TABEA 
para ASSOCIAÇÃO BATISTA DE BENEFICÊNCIA TABEA. A averbação da alteração estatutária foi 
realizada em 05 de maio de 2017 no Cartório Civil da Pessoa Jurídica em Ijuí - RS. O registro encontra-
se no Livro de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, número A-1, folhas 102 sob o número 210.
NOTA 04 - DA FINALIDADE - Como associação privada sem fi ns lucrativos, a Associação Batista 

de Benefi cência TABEA atua na promoção de atividades e fi nalidades de relevância pública e social 
(artigo 1o do Estatuto Social) e tem por fi nalidade cooperar com a promoção da dignidade da pessoa 
humana, do desenvolvimento social, da cidadania, dos direitos humanos, da assistência social, do 
esporte, da educação e da cultura através de ações e programas de atendimento, de assessoramento 
e na defesa e garantia de direitos, ao público em geral, visando contribuir com a transformação social, 
com preponderância de atuação na assistência social, (artigo 2o do Estatuto Social).
NOTA 05 - DAS FONTES DE RECURSOS  - A receita da Organização é obtida mediante captação de 

recursos através de doações, apoios e parcerias fi rmadas com órgãos e instituições públicas, pessoas 
físicas e jurídicas, organizações religiosas, organizações e instituições nacionais e/ou internacionais 
além de realização de eventos e campanhas para custeio das ações e atendimentos conforme previsão 
estatutária (artigo 11 do Estatuto Social).
NOTA 06 - DO CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEBAS.
A Organização possui Certifi cado de Entidade Benefi cente de Assistência Social concedida pelo 

Ministério da Cidadania através da Portaria número 84 expedida pela Secretaria Nacional de Assistência 
Social em 22 de maio de 2020 publicada no D.O.U. em 28/05/2020 com validade de 29 de julho de 
2019 a 28 de julho de 2022, prorrogada até 31 de dezembro de 2023 conforme Portaria 49 de 09 de 
maio de 2022 da Secretaria Nacional de Assistência Social / Ministério da Cidadania publicada no 
D.O.U. em 25/05/2022.
A Organização solicitou renovação do CEBAS ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 

Família e Combate à Fome em 15/12/2023. O processo de renovação segue em análise pelo Ministério 
sob o protocolo número 308796.0800068/2023.
II - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES:
NOTA 07 As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em conformidade com as práticas con-

tábeis adotadas no Brasil de acordo com a ITG 2002 (R1) específi ca para entidades sem fi nalidade 
de lucros e NBC ITG 1000 (R1), a Lei 11.638/07, no que for pertinente, de acordo com os princípios 
fundamentais de contabilidade bem como com a legislação societária e fi scal vigentes, obedecendo 
ao regime de competência e contempla o período de 01/01/2024 a 31/12/2024.
NOTA 08 - O Resultado do Período em 31/12/2024 será incorporado ao Patrimônio Social em 

conformidade com as exigências legais, estatutárias e a Resolução CFC N° 1.409/12 que aprovou a 
ITG 2002 (R1) em especial no item 15, que descreve que o superávit ou défi cit do exercício deve ser 
registrado na conta do Patrimônio Social.
NOTA 09 - A Demonstração do Fluxo de Caixa (DFC) foi elaborada em conformidade com a Resolução 

do CFC n° 1.152/2009, que aprovou a NBC TG 13 e a Resolução do CFC N° 1.296/10 que aprovou 
a NBC TG 03 - Demonstração dos Fluxos de Caixa. A Organização optou pelo método indireto. As 
atividades de investimento registradas referem-se a alterações no Imobilizado.
III - RESUMO DAS PRÁTICAS CONTÁBEIS:
NOTA 10 - Adotado o princípio da competência para o registro das mutações patrimoniais ocorridas 

no período.

NOTA 11 - O valor da provisão para férias foi determinado com base no direito individual de férias 
mais encargos vencidos e proporcionais até a data fi nal do balanço.
NOTA 12 - Os bens do ativo imobilizado foram registrados pelo custo de aquisição, a depreciação 

foi calculada pelo método linear e a taxa é considerada pelo prazo estimado de vida útil dos bens, 
desta forma poderá se efetuar o registro de perdas em potenciais e também poderá ser realizada uma 
revisão dos critérios das taxas de depreciação na fi nalidade de atender a Lei N° 11.638/07, Resolução 
do CFC N° 1.177/2009 (NBC TG 27) e Resolução do CFC N° 1.330/10 (NBC TG 04).
NOTA 13 - Os recursos da Organização foram aplicados em suas fi nalidades institucionais, de 

conformidade com seu Estatuto Social, evidenciados pelos seus custos com a Assistência Social e 
Investimentos Patrimoniais
NOTA 14 - As aplicações fi nanceiras estão demonstradas pelo valor de aplicação, acrescidos dos 

rendimentos correspondentes apropriados até a data do balanço encerrado em 31/12/2024.
NOTA 15 - A Organização tem contabilidade completa efetuando lançamentos contábeis em contas 

separadas classifi cadas conforme a necessidade defi nida previamente em plano de contas apropriado 
a este segmento. As receitas são sempre registradas pelo regime de competência e são variáveis 
conforme a disponibilidade dos doadores e parcerias fi rmadas no período. As despesas da Organi-
zação são apuradas através de notas fi scais, cupons e recibos em conformidade com exigências 
legais e fi scais inerentes.
NOTA 16 - A Organização contribuiu com o PIS sobre a folha de salários até agosto de 2017. A partir 

da competência 09/2017 passou a se benefi ciar da imunidade conforme Solução de Consulta DISIT/
SRRF066038 de 07/08/17 que declara a imunidade de PIS sobre folha de salários para entidades 
benefi centes de assistência social corroborada pela Solução de Consulta n°4006 de 03 de abril de 2020 
considerando o julgado de repercussão geral do Supremo Tribunal Federal no RE636941/RS sobre  tema.
NOTA 17 - DESPESAS SOCIOASSISTENCIAIS - Em cumprimento a Resolução CFC n° 1409/12 

que aprova a ITG 2002 (R1) - Entidade sem Finalidade de Lucros, a Organização contabiliza de forma 
segregada as despesas efetuadas com recursos próprios e recursos públicos conforme apresentado 
na Demonstração do Resultado do Período, perfazendo o total em “Despesas Socioassistenciais” 
no valor de R$ 4.847.042,75, que foram aplicados nos atendimentos e serviços a seguir descritos:

NOTA 18 - Em 2024, a Organização executou, através de suas fi liais, os seguintes programas:
a) Assistência Social: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e 

adolescentes de 06 a 15 anos através de suas fi liais: Lar Criança Feliz de Cotia (SP), Núcleo 
Socia de Diadema (SP) e Lar da Criança Henrique Liebich (RS);
b) Defesa e Garantia de Direitos: Programa “Tocando a Vida” realizado pelo Núcleo Social 

de Diadema (SP), programa “Bola pra Cima” e “Sustentabilidade Social e Ambiental” pelo Lar 
Criança Feliz de Cotia (SP), Residência para jovens com defi ciência intelectual leve realizado 
pelo Lar da Criança Henrique Liebich (RS) e programas de habilitação e reabilitação, inclusão 
social e comunicação sem barreiras para pessoas com defi ciência auditiva realizados pelo 
Centro de Atendimento Integral ao Surdo (RS);
c) Outros Programas e Projetos: Ofi cina de Esportes e Cursos para geração de renda e quali-

fi cação profi ssional realizados pelo Núcleo Social de Diadema (SP) e projeto “Amar” realizado 
pelo Lar Criança Feliz de Cotia (SP).
NOTA 19
As doações provêm de parceiros pessoas jurídicas e pessoas físicas sendo:
a) Pessoa Física                                  R$ 823.280,27
b) Pessoa Jurídica                               R$ 1.764.034,79
NOTA 20
O valor de recursos recebidos do Poder Público no ano foram os seguintes:
Termo de Colaboração: Recurso Federal
Município Diadema - SP
Termo de Colaboração: Recurso Estadual
Município Diadema - SP
Termo de Colaboração: Recurso Municipal
Município Diadema - SP
Município Cotia - SP
Fundos Municipais
FUCONDI - Município de Cotia - SP
FUMCAD - Município de Diadema - SP
Outras Receitas Públicas
Federal  - Emenda Parlamentar - RS
Pessoa Jurídica por Determinação do MPT   - RS
NOTA 21 - A organização, através da fi lial Centro de Atendimento Integral ao Surdo, recebeu 

recursos de pessoas jurídicas por determinação do Ministério Público do Trabalho referente à 
reversão de bens e recursos decorrentes de sua atuação fi nalística conforme edital 004/2023 
do Ministério Público do Trabalho -Procuradoria Regional do Trabalho da 4ª. Região.
NOTA 22  - A organização, através da fi lial Lar da Criança Henrique Liebich, recebeu recursos 

públicos através do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Ijuí/RS referente à 
Emenda Parlamentar ao Orçamento da União de 2024 n° 44840013.
NOTA 23 - As demais fontes de receitas conforme a origem foram: 

NOTA 24 - A organização realizou eventos benefi centes cuja receita foi registrada na conta 
“Receitas de Atividades Meio” e utilizada integralmente nos programas de assistência social.
NOTA 25 - As transferências de numerários da matriz para as fi liais foram efetuadas com o 
objetivo de ajudar nos custos dos programas e projetos de atendimento aos usuários, oriundos 
de suas receitas.
NOTA 26 - Os valores das isenções usufruídas referentes à cota Patronal INSS + SAT + 

Terceiros que tratam os artigos 22 e 23 da Lei n° 8212/91 sendo que no ano de 2023 foi de R$ 
543.133,26 e no ano de 2024 foi de R$571.035,53.
NOTA 27 - Conforme Resolução CFC N° 1.409/12 que aprovou a ITG 2002 (R1) item19, a 

Organização reconhece pelo valor justo a prestação de serviço não remunerada do voluntariado, 
que é composto essencialmente por pessoas que dedicam o seu tempo e esforço na execução 
de ações realizadas na organização tanto nas atividades de atendimento como na atuação nos 
conselhos e na diretoria estatutária, eventos e outras ações da organização. O montante desse 
serviço em 2024 corresponde a R$ 236.822,50 e foi calculado com base nas horas efetivamente 
dedicadas e pelo valor de mercado correspondente à atividade realizada de forma voluntária.
NOTA 28 - A Organização aplica suas rendas, recursos e eventual superávit integralmente no 

território nacional e na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais conforme 
previsto no artigo 11 do Estatuto Social.
NOTA 29 - Atendendo a legislação vigente a organização não distribui aos seus diretores, 

conselheiros, associados, instituidores ou benfeitores remuneração, vantagens ou benefícios, 
direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções 
ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos bem como não 
distribui qualquer parcela do seu patrimônio ou de suas rendas conforme previsto no artigo 
31 de seu Estatuto Social. 
NOTA 30 - A Organização mantém escrituração contábil regular que registre as receitas e 

despesas com as formalidades que assegurem sua exatidão em consonância com as normas 
do Conselho Federal de Contabilidade.
NOTA 31 - O imóvel da fi lial Núcleo Social de Diadema, CNPJ 91.986.125/0006-00, que tem 

sua sede na Rua Mercúrio n° 126, Vila Marta, Diadema/SP, foi cedido, através de comodato, 
pela Igreja Batista Alemã de São Paulo, CNPJ 63.068.175/0001-50.
NOTA 32 - O imóvel da Organização situado na Rua Largo São Vicente de Paulo n° 1382, Centro, 

Toledo/PR, foi cedido através de comodato para o Lar Irmãos Dentzer, CNPJ 26.776.843/0001-
78, para o desenvolvimento de atividades de relevância social e qualidade de vida para idosos.
NOTA 33 - O imóvel da Organização situado na Rua Dona Leopoldina n° 598, Bairro Faxinal 

Menino Deus, Santa Cruz do Sul/RS foi cedido, através de comodato, para a Associação 
Benefi cente Sinal de Amor -ABSA, CNPJ 07.863.802/0001-74, para a realização de ações 
socioeducativas para atendimento da comunidade local.
NOTA 34 - O imóvel da Organização situado na Rua Helena Pinto Lírio, 340 - Bairro: Morada 

do Sol, Santa Barbara do Sul/RS foi cedido, a título de comodato, para a Igreja Batista de Arco 
Iris CNPJ 94.721.362/0001-15 para a realização de ações socioeducativas para atendimento 
da comunidade local.
NOTA 35 - O imóvel da Organização situado na Rua Otávio Ribeiro n° 03 - Bairro: Centro, 

Sarandi/RS foi cedido, a título de comodato, para a Primeira Igreja Batista de Sarandi CNPJ 
45.927.642/0001-79 para a realização de ações socioeducativas para atendimento da co-
munidade local.
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